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INDICAÇÃO
 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, a
Secretaria de Segurança Pública, o reforço do efetivo e da
estrutura da Delegacia de Polícia Civil do Município de
Timbó.

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do

Regimento Interno, e considerando:
 
- que a segurança pública constitui direito fundamental de

todo cidadão e dever do Estado, conforme preceituado no artigo 144 da Constituição
Federal, sendo essencial para a garantia da ordem social, da paz e do desenvolvimento
econômico e social;

 
- o notável crescimento populacional e econômico do

Município de Timbó, que tem se consolidado como um importante polo regional, o que
naturalmente acarreta um aumento da demanda por serviços públicos, incluindo os de
segurança;

 
- a atual estrutura da Delegacia de Polícia Civil de Timbó,

tanto em termos de efetivo policial quanto de recursos materiais e tecnológicos, mostra-
se insuficiente para atender às crescentes necessidades de policiamento ostensivo,
investigação criminal e prevenção de delitos na região;

 
- que a carência de pessoal, incluindo Delegados de Polícia,

Agentes e Escrivães, compromete a celeridade na instauração e condução de
inquéritos policiais, a eficácia na elucidação de crimes e a capacidade de resposta às
ocorrências, gerando um sentimento de insegurança na população local;

 
- a importância de dotar as forças de segurança com os

meios adequados para o desempenho de suas funções, garantindo condições dignas
de trabalho aos policiais e, consequentemente, um serviço de excelência à
comunidade;

 
- que o investimento em segurança pública é um imperativo

para a manutenção da qualidade de vida e para a atração de novos investimentos para
o Município de Timbó, refletindo diretamente no bem-estar de seus habitantes.

 
requer que seja encaminhada ao Senhor Governador do

Estado e, por intermédio deste, ao Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública,
a seguinte Indicação:

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Carlos Humberto, por meio da qual sugere a
Vossa Excelência que adotem as medidas necessárias e urgentes para o reforço
do efetivo policial, a modernização dos equipamentos e a melhoria da
infraestrutura da Delegacia de Polícia Civil do Município de Timbó, visando
aprimorar a capacidade de atuação das forças de segurança e garantir a proteção
dos direitos e da integridade dos cidadãos Atenciosamente, Deputado Júlio
Garcia – Presidente.

Sala das Sessões,
 
Deputado Carlos Humberto
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